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DECRETOS
DECRETO Nº. 211/2019

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras 
providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os 
fatos relatados no protocolo nº. 2459/2019.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior 
fica a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servi-
dores Hilário Witchemichen Filho, José Luiz Bini e João Ediuvã 
Ignácio, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data 
da publicação deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo do servidor Hilário Witchemichen Filho.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 05/04/2019.

Secretaria Municipal de Administração, 04 de abril de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 212/2019

Concede Gratificação a servidor que menciona.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, no §1º, do artigo 154, da Lei 
Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 e considerado que a servido-
ra exerce a função de direção no Departamento de Tributação e 
Fiscalização, envolvendo orientação e instrução de novos servi-
dores, coordenação de estagiários, gerenciamento da dívida ativa 
e de cobranças administrativas e atendimento ao público;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedido Adicional de Função “AF-1”, no 
percentual de 70% (setenta por cento) a servidora Zeni de Lour-
des Uliach da Silva, ocupante do cargo provimento efetivo de 
Agente Tributário, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 04 de abril de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 213/2019

Concede Gratificação a servidor que menciona.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, no §1º, do artigo 154, 
da Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 e considerado que 
o servidor exerce a função de direção no Departamento de 
Tesouraria, envolvendo o atendimento ao público, formaliza-
ção de ofícios, lançamento de empenhos, liquidações e paga-
mentos, conferência de notas fiscais quanto à formalização de 
recebimento, conferência e lançamento de certidões negativas 
e atendimento a fornecedores;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedido Adicional de Função “AF-1”, no 
percentual de 70% (setenta por cento) ao servidor Gilvan Boba-
to, ocupante do cargo provimento efetivo de Agente Administrati-
vo, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 04 de abril de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 215/2019

Autoriza o fechamento e a utilização das ruas.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâni-
ca Municipal e conforme o protocolado sob nº 2508/2019;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica autorizado, com fulcro no art. 138, § 4º, da 
Lei Orgânica Municipal, o fechamento da Rua sem denominação 
localizada na lateral do Centro de Eventos “Terra das Cachoeiras”, 
entre a Rua Celso Roth e a marginal da BR-373, no dia 06 de abril 
de 2019, das 13h30min as 17h30min e no dia 07 de abril de 2019, 
das 08h30min às 18h00min, para a realização do evento “Super 
Copa Integração de Velocross”, conforme informações constantes 
no protocolo nº. 2508/2019.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 04 de abril de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
EXTRATO DE ATA CONTRATO

Contrato 071/2019
Pregão Eletrônico 017/2018

Objeto Contratação de Empresa especializada 
para prestação de serviços de manu-
tenção de super postes no Município de 
Prudentópolis.

Contratada C. PAROLIN INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS - ME

Valor R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais)
Fiscal João Ademir dos Santos
Gestor Humberto José Sanches
Data 28 de março 2019

Prazo de Vigência 12 (doze) meses

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2019

OBJETO: Contratação de empresa para reforma e adaptação 
de dois ônibus, oriundos da frota municipal, para atender o 
projeto “Cultura em Movimento”. 
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 179.716,38 (cento e setenta 
e nove mil setecentos e dezesseis reais e trinta e oito centa-
vos).
DATA DA SESSÃO: 24 de abril de 2019 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pru-
dentopolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgoverna-
mentais.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Li-
citações da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado 
na Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 
84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 
17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Pregoeira
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